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O mercado condominial cata-
rinense alcançou um marco 
jurídico definitivo em abril de 
2026. A 11ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 
encerrou uma das maiores discussões 
regulatórias do setor ao confirmar, por 
unanimidade, que a atividade de síndico 
não é atribuição privativa de adminis-
tradores. A decisão mantém a sentença 
favorável à Associação dos Síndicos de 
Balneário Camboriú (ASBALC) e afasta a 
obrigatoriedade de registro no Conselho 
Regional de Administração (CRA).

Entendimento
consolidado
O julgamento indeferiu as apela-

ções do Conselho Regional de Santa Ca-
tarina (CRA/SC) e do Conselho Federal 
de Administração (CFA), que buscavam 
manter os efeitos da Resolução Normati-
va CFA nº 664/2025. O tribunal reforçou 
que o vínculo entre o síndico e o condo-
mínio possui natureza civil, sendo regido 
estritamente pelo Código Civil e delibe-
rado em assembleia.

A Linha do tempo 
da conquista
A disputa teve início após a Reso-

lução Normativa nº 664/2025 do Con-
selho Federal de Administração (CFA), 
que tentava impor a obrigatoriedade do 
registro e o pagamento de anuidades aos 
síndicos. A jornada da ASBALC na Justiça 
Federal percorreu três marcos funda-
mentais:

1.	Agosto de 2025 (A Liminar): 
A primeira vitória veio com uma liminar 
da 3ª Vara Federal de Itajaí, que suspen-
deu imediatamente as cobranças e au-
tuações do CRA/SC, garantindo o livre 
exercício da profissão.

2.	Outubro de 2025 (A Senten-
ça): A Justiça Federal de primeira instân-
cia confirmou a liminar por meio de uma 
sentença inédita no país, declarando a 
ilegalidade da resolução do CFA.

3.	Abril de 2026 (O Acórdão Fi-
nal): O TRF4, por unanimidade, negou 
os recursos dos Conselhos (CRA e CFA), 
mantendo a decisão favorável à ASBALC 
e consolidando o entendimento jurídico 

em segunda instância.

O que diz a
decisão?
A relatora do caso, Desembarga-

dora Federal Eliana Paggiarin Marinho, 
acompanhou o entendimento defendi-
do pelo patrono da ASBALC, Dr. Aurélio 
Miguel Bowens da Silva. A tese vitoriosa 
reforça que a sindicatura é uma ativida-
de de natureza civil, regida pelo Código 
Civil e deliberada em assembleia, não se 
tratando de uma atribuição privativa da 
profissão de administrador.

Para a Dra. Fabiane Pamplona, 
diretora jurídica da ASBALC, o resulta-
do traz segurança jurídica e protege a 
autonomia das assembleias. "Essa de-
cisão preserva a liberdade profissional 
e impede que sejam criadas obrigações 
financeiras e regulatórias sem amparo 
legal", destaca.

Impacto para o síndico
O entendimento consolida que 

a função de síndico é de natureza civil, 
regida pelo Código Civil, e não deve ser 
fiscalizada pelos Conselhos de Adminis-
tração — um marco importante para a 
categoria em Santa Catarina.

Com essa decisão, afasta-se defini-
tivamente o risco de multas, fiscalizações 
ou impedimentos para quem exerce a 
sindicatura sem formação específica em 
Administração. A conquista da ASBALC 
serve agora de referência nacional, for-
talecendo a profissionalização do setor 
com base na competência e na legislação 
civil, e não em reservas de mercado.

Em decisão unânime, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou 
os recursos dos conselhos Federal e Regional de Administração, 

consolidando a autonomia da sindicatura profissional

Justiça confirma: atividade de 
síndico não exige registro no 
conselho de administração

# EDITORIAL
Angela Dal Molin

angeladalmolin@condominiosc.com.br@

Se há uma lição que 2026 tem 
nos ensinado até aqui, é que a ges-
tão condominial não permite mais 
o improviso. Da infraestrutura elé-
trica ao comportamento humano, 
o condomínio moderno exige um 
síndico que seja, acima de tudo, um 
estrategista de riscos. Nesta edição, 
mergulhamos em três temas que, 
embora pareçam distintos, conver-
gem para o mesmo lugar: a preser-
vação da vida e do patrimônio.

A publicação da nova Instru-
ção Normativa 23 (IN 23) pelo 
Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina (CBMSC) é o divisor 
de águas que o mercado esperava. 
Ao regulamentar a instalação de 
carregadores para veículos elétri-
cos, a norma encerra um ciclo de 
incertezas jurídicas e técnicas. O 
grande avanço aqui é a substituição 
de exigências engessadas por uma 
análise baseada em desempenho, 
permitindo que prédios antigos 
se modernizem sem abrir mão da 
segurança contra incêndios. É a 
eletromobilidade ganhando fôlego 
com respaldo legal.

Enquanto o poder público 
avança - como vimos no maior 
simulado de desastres do país re-
alizado pela Defesa Civil de Santa 
Catarina em março - os condomí-
nios ainda mantêm uma postura 
essencialmente reativa. Na nossa 
matéria “Quando a chuva vira 
crise”, exploramos o cenário do El 
Niño, fenômeno que atualmente di-
vide as projeções de meteorologis-

tas: enquanto alguns preveem um 
impacto moderado, outros não des-
cartam episódios de maior intensi-
dade. Independentemente da força 
que o fenômeno venha a atingir, a 
diretriz para os gestores é clara: o 
condomínio precisa estar prepara-
do para qualquer cenário climático, 
pois como alertam os especialistas: 
situações que parecem sob controle 
podem escalar rapidamente, com-
prometendo a rotina e a estrutura 
do edifício.

Outro alerta urgente desta 
edição trata do descarte irregular de 
resíduos de saúde. A popularização 
das "canetas de emagrecimento" 
para diabetes e obesidade trouxe 
agulhas e ampolas para o lixo co-
mum, criando um perigo invisível 
para zeladores e garis. O risco de 
contaminação por patógenos como 
a Hepatite B - que sobrevive até 
uma semana em superfícies - é uma 
realidade evitável. Além do perigo 
à saúde, há o peso da responsabili-
dade civil que pode recair sobre o 
condomínio. 

O Encontro Marcado
Todos esses desafios - e as so-

luções para cada um deles - estarão 
em pauta no SindDay 2026. No dia 
15 de maio, o Majestic Palace Hotel 
será o palco de uma imersão técnica 
sem precedentes. Confira a progra-
mação completa nesta edição e ga-
ranta que sua gestão esteja do lado 
certo da inovação.

Nos vemos lá!

Onde a prevenção encontra a inovação

https://www.instagram.com/jornaldoscondominios/
https://www.instagram.com/simastapetes.kapazi/
https://www.instagram.com/simastapetes.kapazi/
https://condominiosc.com.br/
https://www.jomani.com.br/
https://www.jomani.com.br/


É uma cena comum: crian-
ças correndo pela gara-
gem, brincando em cor-
redores ou improvisando 

espaços onde não deveriam estar. 
Em muitos condomínios, esse ain-
da é o retrato da falta de um am-
biente adequado. Por muito tempo 
tratado como um item secundário, 
o playground passou a ocupar um 
papel mais estratégico. Quando 
bem pensado, deixa de ser apenas 
um espaço para gastar energia e 
passa a organizar a dinâmica do 
condomínio, criando um ponto de 
encontro natural entre moradores 
e promovendo convivência.

Para a síndica profissional e 
arquiteta Vera Marize Dias Hoorn, 
esse impacto vai além das crian-
ças. “Um playground bem projeta-
do tem potencial de transformar a 
convivência no condomínio, crian-
do vínculos, empatia e tornando o 
dia a dia mais agradável”, explica.

Na prática, oferecer um es-
paço adequado para as crianças 
também é uma forma de evitar 
problemas recorrentes. Sem esse 
ambiente, o uso das áreas comuns 
acontece de forma desordenada e 
pode gerar riscos e conflitos.

Mas a existência do play-
ground, por si só, não resolve 
tudo. “Não é o equipamento que 
gera problema, mas a ausência 
de um projeto que considere o 
uso real daquele espaço”, aponta 
Vera. Segundo ela, fatores como 
localização, perfil dos moradores e 
impacto do barulho precisam ser 
analisados com cuidado.

Em condomínios com públi-
cos muito diversos (idosos, pes-
soas em home office, famílias com 

crianças), um playground mal po-
sicionado pode se tornar fonte de 
incômodo. Por outro lado, quando 
bem integrado, ele funciona como 
um facilitador social, aproximan-
do vizinhos e criando uma rede 
informal de convivência.

Um dos erros mais comuns é 
tratar o playground como um ele-
mento isolado, sem conexão com o 
restante do condomínio. Projetos 
muito afastados tendem a deses-
timular o uso e até comprometer 
a segurança. Já espaços bem posi-
cionados, com visibilidade e circu-
lação de pessoas, contam com um 
olhar coletivo que ajuda a prote-
ger e cuidar do ambiente.

Além disso, o conforto in-
fluencia diretamente a perma-
nência. Bancos, sombra e áreas de 
apoio fazem diferença para que os 
adultos permaneçam no local e 
sustentem o uso contínuo do es-
paço. “A arquitetura precisa equi-
librar interesses. É possível aco-
lher o uso das crianças sem gerar 
impacto negativo para os demais 
moradores”, resume a arquiteta.

Quando a
escolha errada
custa mais caro
Se o projeto define o sucesso 

do espaço, a escolha dos materiais 
determina sua durabilidade e o 
impacto no caixa do condomínio 
ao longo dos anos.

Segundo o consultor comer-
cial Dorival Fagundes, da Krenke 
Brinquedos, empresa especializa-
da no desenvolvimento de play-
grounds, o mercado tem evoluído 
para soluções mais resistentes, 
como estruturas em polietileno 
com proteção UV, que não racham, 

não soltam farpas e não sofrem 
com oxidação, além de metais com 
tratamento anticorrosivo.

“O investimento inicial pode 
ser um pouco maior, mas a eco-
nomia aparece na manutenção. 
Quando o material é adequado, o 
condomínio deixa de gastar com 
pintura constante, substituição 
de peças e reparos frequentes, po-
dendo reduzir esses custos em até 
70% ao longo dos anos”, explica 

Fagundes.
Mais do que durabilidade, a 

escolha técnica está diretamente 
ligada à segurança. A instalação 
deve seguir normas específicas, 
como a ABNT NBR 16071, que es-
tabelece critérios para fabricação, 
instalação e inspeção dos equipa-
mentos. Isso inclui áreas de queda 
com piso amortecente até a ausên-
cia de cantos vivos ou frestas que 
possam causar acidentes.

Nesse contexto, o cumpri-
mento das normas não é apenas 
uma recomendação, mas uma me-
dida de proteção para o próprio 
condomínio. A negligência pode 
resultar em responsabilização ci-
vil e até criminal para o síndico.

Outro ponto que exige aten-
ção é a continuidade do cuidado. 
O playground não é uma estrutu-
ra estática: seu uso diário exige 
acompanhamento com inspeções 
visuais frequentes, verificações 
estruturais e avaliações técnicas 
periódicas que garantem que o 
espaço permaneça seguro e fun-
cional ao longo do tempo. 

Quando bem planejado, o 
playground deixa de ser ape-
nas um item de lazer e passa a 
contribuir para a valorização do 
condomínio, podendo, inclusive, 
influenciar na decisão de compra 
de uma unidade. Mais do que isso: 
também cria oportunidades de 
convivência que não surgem de 
forma espontânea em outros es-
paços. Conversas entre vizinhos, 
novas amizades entre crianças e 
até redes de apoio entre famílias 
começam ali, no cotidiano.

Muito além do brinquedo: o playground 
organiza o condomínio

A escolha correta dos equipamentos pode transformar áreas comuns em polos de desenvolvimento e convivência

Sâmia Frantz

Um playground bem posicionado funciona como um facilitador social

3ABRIL/2026#Comportamento

Inspeção visual rotineira: verificação bási-
ca no dia a dia para atestar a limpeza, prevenir van-
dalismo ou identificar qualquer desgaste óbvio.

Manutenção preventiva (semestral): rea-
lizada a cada seis meses, foca em uma verificação 
minuciosa de reapertos, estabilidade das bases e 

análise de desgaste das peças e conexões.
Manutenção principal anual: essa etapa é 

essencial para certificar a conformidade contínua 
com a NBR 16071, atestar a integridade estrutural 
do polímero e validar a garantia técnica do equi-
pamento.

A durabilidade do playground começa na escolha 
do equipamento, portanto confira o cronograma de 
manutenção recomendado pela Krenke Brinquedos:

TODOS NOSSOS BRINQUEDOS SÃO CERTIFICADOS PELA ABNT
BRINCAR AQUI É COISA SÉRIA!

https://www.krenke.com.br/
https://www.krenke.com.br/
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No último dia 30 de mar-
ço, data em que o mun-
do celebra o Dia Inter-
nacional do Lixo Zero, 

Florianópolis alcançou um marco 
histórico: foi nomeada uma das 
primeiras "20 Cidades Rumo ao 
Resíduo Zero" do planeta. A esco-
lha, realizada por agências do ór-
gão internacional e pelo Conselho 
Consultivo do secretário-geral so-
bre o tema, coloca a capital catari-
nense como a única representante 
da América do Sul a figurar nesta 
seleta lista global de excelência 
ambiental.

O reconhecimento teve o 
apoio direto do Programa das Na-
ções Unidas para o Meio Ambiente 
(Pnuma) e do Programa das Na-
ções Unidas sobre Assentamentos 
Humanos (ONU-Habitat). Para se 
enquadrar na lista, Florianópolis 
teve de demonstrar abordagens 
ambiciosas e inovadoras na re-
dução do lixo urbano, bem como 
avançar em soluções reais de eco-
nomia circular e na construção de 
sistemas urbanos mais sustentá-
veis, resilientes e inclusivos.

O diferencial da capital cata-
rinense está na combinação entre 
ambição e execução, conectando 
legislação, operação e tecnologia 
em um sistema de governança que 
transforma o conceito de "Lixo 
Zero" em rotina de gestão. Para 
José Manuel Moller, vice-presiden-
te do conselho consultivo da ONU, 
o que diferencia as cidades sele-
cionadas é a capacidade de trans-
formar planos em prática: “Essas 
20 cidades importam não porque 
têm os melhores planos no papel, 
mas porque estão transformando 
ambição em ação”, afirmou.

Um ponto central dessa es-

tratégia é a inclusão social. Floria-
nópolis incorporou cooperativas 
e associações de catadores ao 
sistema formal de coleta seletiva, 
gerando renda e reconhecimento 
para cerca de 240 famílias. Esse 
arranjo injeta aproximadamente 
R$ 4,5 milhões por ano na eco-
nomia local, provando que uma 
estratégia sustentável deve ser, 
acima de tudo, socialmente justa.

A cidade Lixo 
Zero começa 
dentro de cada 
unidade
Para o universo condominial, 

o exemplo da capital reforça a im-
portância da segregação correta 
na fonte. Afinal, a cidade Lixo Zero 
começa dentro de cada unidade, 
na separação correta feita pelo 
morador e na gestão técnica e resi-
liente conduzida pelo síndico. O tí-
tulo da ONU é um selo de confiança 
para gestores e síndicos, provando 
que a gestão de resíduos, quando 
tratada como prioridade técnica 
e social, gera economia de recur-
sos, reduz emissões e valoriza o 
patrimônio urbano. Florianópolis 
prova que o futuro sustentável não 
está apenas no papel, mas na prá-
tica diária de cada cidadão.

A figura do advogado 
condominialista vem ga-
nhando destaque no cenário 
imobiliário contemporâneo, 
especialmente quando com-
preendida sob uma pers-
pectiva mais estratégica e 
menos reativa. Longe de 
ser apenas o profissional 
chamado a resolver inadim-
plência, conflitos entre vizi-
nhos ou litígios relaciona-
dos a vícios construtivos, o 
advogado especializado em 
Direito Condominial é - ou 
deveria ser - um verdadei-
ro arquiteto jurídico dos 
empreendimentos ainda na 
fase de concepção.

Assim como o arquiteto 
materializa um projeto físi-
co, estudando volumetria, 
estética, funcionalidade e 
ocupação do espaço, o ad-
vogado condominialista 
projeta e estrutura o edifí-
cio jurídico que permitirá 
ao empreendimento existir 
de forma coerente, susten-
tável e harmoniosa. Cada 
condomínio nasce primei-
ro no plano imaterial - um 
espaço de ideias, intenções 
e escolhas que moldarão a 
vida condominial pelos pró-
ximos anos (ou décadas). 
Nesse ambiente de abstra-
ção e estratégia, o papel do 
arquiteto jurídico é determi-
nante. É nesse estágio em-
brionário que são definidas 
as bases normativas do em-
preendimento: convenção 
condominial, regulamento 
interno, normas de uso, de-
finição de tipologia, destina-
ções específicas, regras de 
convivência e, sobretudo, a 
lógica funcional que regerá 
a interação entre condômi-
nos, área comum, áreas pri-
vativas e a própria adminis-
tração condominial. 

Esse conjunto normativo 
funciona como um esque-
leto jurídico da edificação, 
dando unidade e coerência 
ao que, no futuro, será uma 
comunidade de interesses 
compartilhados. A ausên-
cia desse olhar preventivo 
costuma gerar condomínios 
com regras incompatíveis 
com sua própria tipologia, 
convenções genéricas que 
não dialogam com a reali-
dade operacional do empre-
endimento e um ambiente 
naturalmente propício ao 
conflito. Em contrapartida, 
quando o advogado atua 
desde a fase de projeto, é 

possível elaborar modelos 
jurídicos sob medida - con-
venções funcionais e verda-
deiramente conversacionais 
com a arquitetura, a enge-
nharia e a proposta de ocu-
pação do espaço. Essa inte-
gração multidisciplinar é o 
que possibilita, por exemplo, 
disciplinar de forma ade-
quada os empreendimentos 
mistos (uso comercial e re-
sidencial), prever dinâmicas 
complexas de circulação, 
organizar o uso de áreas 
compartilhadas, antecipar 
potenciais focos de conflito, 
criar mecanismos de pre-
venção e instituir uma cultu-
ra de harmonia que começa 
antes mesmo da entrega das 
chaves. Um condomínio com 
estrutura jurídica projetada 
de forma inteligente tende 
a operar com menos atritos, 
menos judicialização, mais 
previsibilidade e maior sa-
tisfação dos seus moradores 
e investidores. O resultado 
é uma experiência condo-
minial mais fluida, mais 
humana e mais condizen-
te com a realidade urbana 
contemporânea - marcada 
pela intensificação da vida 
coletiva e pela valorização 
de ambientes funcionais e 
colaborativos. O advogado 
condominialista, portanto, 
não é apenas um solucio-
nador de problemas. Ele é o 
profissional que concebe as 
bases normativas que per-
mitirão ao empreendimento 
existir com equilíbrio. É o 
arquiteto jurídico que cons-
trói, no plano do Direito, 
aquilo que os engenheiros e 
arquitetos edificarão no pla-
no físico. Quando incorpora-
doras, construtoras e admi-
nistradoras compreendem 
esse papel, passam a contar 
com um ativo estratégico de 
altíssimo valor: empreendi-
mentos juridicamente bem 
modelados, socialmente co-
erentes e preparados para 
oferecer experiências posi-
tivas aos seus usuários. Essa 
é a verdadeira essência do 
advogado condominial - não 
apenas reagir ao conflito, 
mas preveni-lo, desenhando 
juridicamente a convivência 
que virá.

Gustavo Camacho, ad-
vogado, especialista em Di-
reito Condominial e sócio da 
Panno Waknin & Camacho 
Sociedade de Advogados

O papel da arquitetura jurídica nos 
empreendimentos imobiliários

Gustavo Camacho

# COLUNA JURÍDICA

A meta do município é reciclar 60% dos resíduos secos e tratar 90% dos 
orgânicos até 2030

Florianópolis: a única voz 
da américa do sul entre as 
cidades Lixo Zero da ONU

Em 2018, Florianópolis se tornou a primeira cidade brasileira a formalizar, 
por decreto, o compromisso de alcançar a meta Lixo Zero até 2030
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O avanço do uso doméstico 
das chamadas “canetas 
de emagrecimento”, in-
dicadas principalmente 

para diabetes e obesidade, trouxe 
um problema silencioso aos con-
domínios: o descarte irregular de 
agulhas e materiais perfurocor-
tantes no lixo comum. Em Floria-
nópolis e outras cidades, sacos 
de resíduos domésticos podem 
esconder objetos contaminados, 
colocando em risco zeladores, fa-
xineiros, coletores e até reciclado-
res.

Segundo o relato da síndica 
Janaína Franzon, a popularização 
do equipamento acabou gerando 
mais um ponto de atenção para os 
gestores. Ela conta que em um dos 
empreendimentos que administra 
o material já foi, inclusive, encon-
trado jogado pela calçada após a 
passagem da coleta de lixo.

“O empreendimento tem es-
paço residencial e comercial no 
mesmo complexo, e as duas áre-
as utilizam a mesma lixeira. De 
um tempo para cá, começamos a 
perceber que os condôminos esta-
vam fazendo o descarte incorreto 

das canetas junto ao lixo comum 
e a equipe da limpeza do prédio 
é que tinha que recolher para que 
não ficasse jogado no chão. Uma 
situação extremamente delicada e 
arriscada para os colaboradores”, 
destaca a síndica. 

A médica infectologista Re-
nata Zomer de Albernaz Muniz, 
presidente da Sociedade Catari-
nense de Infectologia, explica que 
o problema vai além de um sim-
ples ferimento. Segundo ela, quan-
do uma agulha usada é jogada no 
lixo comum, sai do fluxo seguro 
de resíduos de saúde e passa por 
etapas como coleta, transporte e 
triagem sem qualquer proteção 
específica.

“Trata-se de risco de inocula-
ção direta de agentes infecciosos 
na corrente sanguínea, uma das 
formas mais eficientes de trans-
missão de patógenos. É um risco 
silencioso, imprevisível e total-
mente evitável”, afirma Renata.

Entre as doenças de maior 
preocupação estão hepatite B, 
hepatite C e HIV. A hepatite B, 
destaca a especialista, apresenta 
alto risco de transmissão e pode 

permanecer viável por até uma se-
mana em superfícies. Também há 
possibilidade de tétano e infecções 
bacterianas graves.

Passivo trabalhista 
para condomínios
Além do risco sanitário, o pro-

blema pode gerar consequências 
jurídicas. Advogado Alberto Luís 
Calgaro, especialista em direito 
condominial, explica que o condo-
mínio pode ser responsabilizado 
civilmente caso um funcionário ou 
terceiro sofra acidente provocado 
por agulhas descartadas de forma 
irregular. “Existe legislação federal 
e municipal que trata sobre resí-
duos sólidos, e obriga a separação 
e acondicionamento correto de 
lixo para coleta pública, sujeitando 
o condomínio a multas que podem 
ser elevadas, conforme a gravida-
de do caso”, pontua. 

O advogado diz que, se a víti-
ma for um empregado do condo-
mínio, como zelador ou auxiliar de 
limpeza, o caso pode ser caracteri-
zado como acidente de trabalho, 
com possibilidade de indenização 
por danos morais, materiais e es-

téticos, além de estabilidade no 
emprego por 12 meses após alta 
médica. Em situações mais graves, 
como redução da capacidade labo-
ral ou contaminação por doença 
incurável, pode haver condenação 
ao pagamento de pensão mensal 
vitalícia.

Sobre insalubridade, Calgaro 
relata que o entendimento predo-
minante da Justiça do Trabalho é 
que a simples coleta de lixo resi-
dencial não gera automaticamen-
te o adicional. Porém, se o traba-
lhador for obrigado a abrir sacos 
de lixo ou manusear diretamente 
resíduos contaminados, a ativi-
dade pode ser enquadrada como 
insalubre em grau máximo, equi-
valente a 40%.

Entre as medidas preventivas 
recomendadas estão atualização 
dos programas de saúde e segu-
rança do trabalho, fornecimento 
de EPIs, treinamento das equipes 
e proibição de abertura manual de 
sacos de lixo pelos funcionários.

“Embora a responsabilidade 
principal seja do condomínio, o 
síndico pode responder interna-

mente por omissão ou negligên-
cia, caso ignore riscos conhecidos 
e provoque prejuízos. Sendo as-
sim, é indicado que o regimento 
interno estabeleça regras claras de 
descarte e multas para moradores 
infratores”, comenta o advogado. 

Como descartar
corretamente
De acordo com Eduardo Or-

nellas, gerente de Vigilância Sa-
nitária em Florianópolis, agulhas, 
seringas, ampolas e canetas inje-
táveis nunca devem ir para o lixo 
comum. Esses resíduos exigem 
acondicionamento em recipientes 
rígidos, resistentes à perfuração, 
com tampa e identificação.

“Após o uso, o material deve 
ser guardado com segurança e 
devolvido ao estabelecimento que 
forneceu o medicamento, como 
farmácias, clínicas ou unidades 
habilitadas. Os condomínios nor-
malmente não possuem experti-
se nem contentores apropriados 
para o descarte de materiais per-
furocortantes”, ressalta Ornellas.

Uso crescente de medicamentos injetáveis para diabetes e obesidade leva agulhas ao lixo comum e expõe zeladores, garis e 
moradores a riscos evitáveis

Descarte de “canetas de emagrecimento” vira 
alerta sanitário e trabalhista em condomínios

#Saúde

Dariane Campos

Agulhas, seringas, ampolas e canetas injetáveis devem ser descartados 
apenas em recipientes rígidos e identificados, fora do lixo comum

Alberto explica que o condomínio 
pode ser responsabilizado civilmente 
caso um funcionário ou terceiro sofra 
acidente provocado por agulhas des-
cartadas de forma irregular

Janaína relata que a popularização 
do equipamento gerou novos desafios 
de gestão e amplia os riscos laborais 

Renata alerta que Hepatites B, C e 
HIV são os principais riscos, com alerta 
para a hepatite B pela alta transmissi-
bilidade

https://condominiosc.com.br/
https://www.otis.com/pt/br
https://www.otis.com/pt/br
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A rotina administrativa dos 
condomínios brasileiros acaba 
de ganhar uma nova e importan-
te camada de responsabilidade. 
Sancionada em 2 de abril e pu-
blicada no Diário Oficial da União 
na segunda-feira, 6 de abril, a Lei 
nº 15.377/2026 altera a Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT) 
para incluir o artigo 169-A, que 
tem como objetivo ampliar a pre-
venção de doenças e fortalecer 
a disseminação de informações 
de saúde dentro dos ambientes 
de trabalho. O texto, sancionado 
sem vetos, teve origem no Proje-
to de Lei (PL 4.968/2020), da ex-
-senadora Rose de Freitas (ES) e 
relatado pela senadora Leila Bar-
ros (PDT-DF). Para a senadora, 
a possibilidade de o empregado 
se ausentar para realizar exames 
preventivos é uma medida justa, 
que atende aos interesses do tra-
balhador e pode evitar custos ao 
empregador com afastamentos 
prolongados por problemas de 
saúde.

A nova legislação obriga to-
dos os empregadores - o que in-
clui condomínios residenciais e 
comerciais - a conscientizarem 
seus funcionários sobre cuidados 
preventivos. O foco é claro: a di-
vulgação de campanhas oficiais de 
vacinação contra o papilomavírus 
humano (HPV) e de prevenção aos 
cânceres de mama, colo do útero e 
próstata.

A partir de agora, os gestores 
devem incorporar ao dia a dia ad-
ministrativo a comunicação peri-
ódica dessas campanhas, além de 
esclarecer às equipes que o afas-
tamento para a realização de exa-
mes é um direito assegurado, sem 
descontos na folha. Além do dever 
de informar, a mudança na CLT 
traz um impacto direto na escala 
de trabalho: a lei garante ao traba-

lhador o direito de se ausentar por 
até três dias, a cada 12 meses, para 
fins preventivos, sem qualquer 
prejuízo na remuneração.

Para o síndico, isso exige um 
planejamento refinado. Porteiros, 
zeladores e equipes de limpeza 
agora possuem esse respaldo le-
gal, o que obriga a administração 
a organizar as folgas de modo 
que a operação predial não seja 
comprometida. Vale ressaltar que 
o condomínio não é obrigado a 
custear os exames ou as vacinas, 
mas sim a assegurar o tempo e a 
informação necessários para que 
o colaborador o faça, através de 
comunicação interna que deve se-
guir orientações oficiais do Minis-
tério da Saúde.

Passivos
Trabalhistas
O descumprimento da nor-

ma pode gerar autuações traba-
lhistas e multas, especialmente se 
o funcionário comprovar que não 
foi informado sobre seus direitos 
ou foi impedido de realizar os exa-
mes previstos na lei. Especialistas 
alertam: a "prova de ciência" passa 
a ser um documento vital. Em caso 
de fiscalização ou disputa judicial, 
o condomínio precisará demons-
trar que cumpriu seu papel edu-
cativo.

Como
Implementar
na Prática?
A boa notícia é que a lei não 

exige grandes investimentos fi-
nanceiros, mas sim eficiência na 
comunicação. As orientações po-
dem ser espalhadas por canais 
que o condomínio já utiliza, como 
murais físicos, telas de elevadores, 
grupos de WhatsApp e e-mails 
institucionais.

Para evitar problemas legais 
e garantir a saúde da equipe, siga 
estas boas práticas:

•	Formalize a Comunica-
ção: Não basta apenas falar. Re-
gistre a divulgação das campanhas 
em murais e envie comunicados 
impressos ou digitais, guardando 
cópias das telas ou protocolos.

•	Linguagem Acessível: Uti-
lize textos simples e diretos para 
que as equipes operacionais com-
preendam a importância da pre-
venção.

•	Calendário Oficial: Alinhe-
-se com a sua administradora para 
acompanhar o cronograma do Mi-
nistério da Saúde (como o Outu-
bro Rosa e o Novembro Azul).

•	Apoio Técnico: Considere 
convidar profissionais de saúde 
para rápidas palestras ou "minu-
tos de saúde" durante o horário de 
trabalho.

A Lei tem como objetivo informar sobre campanhas oficiais de vacinação e 
prevenção de doenças dentro dos ambientes de trabalho

# imposto de renda para sindicos

Rosely Schwartz

O período de declara-
ção do imposto de renda 
2026 está a todo vapor.

Os condomínios não 
têm a obrigação de de-
clarar imposto de renda, 
no entanto, síndicos e 
condôminos devem estar 
atentos ao que é preciso 
lançar em suas declara-
ções pessoais, seguindo 
o calendário de 2026, 
cujo prazo começou em 
23 de março e vai até 29 
de maio.

Vale ressaltar que as 
empresas, bem como os 
condomínios, não pos-
suem mais a obrigação 
de enviar para a Recei-
ta Federal a DIRF (De-
claração de Imposto de 
Renda Retido na Fonte), 
que foi extinta para fa-
tos geradores a partir de 
01/01/2025. Portanto, 
não há mais necessida-
de do envio da DIRF que 
seria entregue em 2026 
(referente ao ano-calen-
dário 2025). Agora, as in-
formações que antes iam 
na DIRF, são enviadas de 
forma mensal, por meio 
do eSocial e EFD-Reinf. 

Mas atenção: mesmo 
sem DIRF, permanece a 
obrigação de as empre-
sas e de os condomínios 
fornecerem o Compro-
vante de Rendimentos 
Pagos e de Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte 
aos beneficiários, em-
pregados e prestadores 
de serviços, cujo prazo 
foi no último dia útil de 
fevereiro (27/02/2026).

Síndico morador 
com isenção de quota 
condominial: deve ser 
declarado o valor consi-
derando-o como “outras 
receitas”, pois a isenção 
é tida como pagamento 
indireto, devendo servir 
a base de cálculo para 
apuração do recolhimen-
to mensal obrigatório 
(carnê-leão), além do re-
ajuste anual do referido. 
Cabe à administradora 
do condomínio enviar ao 
síndico o Comprovante 
de Rendimentos Pagos 
pelo condomínio relativo 
ao valor da isenção.

Síndico morador ou 
síndico profissional 

remunerado: segue a 
mesma orientação dada 
acima. A administradora 
deve enviar o Compro-
vante de Rendimentos 
Pagos do valor remune-
rado.

Condôminos - loca-
ção de áreas comuns 
ou alienação (venda) 
de ativos do condomí-
nio: A Receita Federal, 
no seu Regulamento do 
Imposto de Renda/2018, 
entende que, como o 
condomínio não possui 
personalidade jurídica, 
os rendimentos obtidos 
por eventuais locações 
ou venda de ativos de-
vem ser considerados 
como rendimentos pró-
prios dos condôminos. 
Quando os rendimentos 
recebidos forem uti-
lizados para cobrir as 
despesas ordinárias e 
extraordinárias, ainda 
que os condôminos não 
tenham recebido os va-
lores em espécie, e esses 
valores superarem os R$ 
24.000,00, os condômi-
nos deverão declarar no 
seu IR a quota parte cor-
respondente à sua uni-
dade, de acordo com a 
Convenção. Caberá à ad-
ministradora enviar aos 
condôminos (coproprie-
tários) o Comprovante 
de Rendimentos Pagos.

Hoje, o sistema da Re-
ceita Federal está muito 
desenvolvido e rápido 
nas apurações e checa-
gem dos dados. Atender 
às exigências legais dará 
tranquilidade ao síndico 
e a todos os condôminos, 
dado que não serão sur-
preendidos com multas 
pela falta de informações 
ou dados incorretos.

Rosely Schwartz é 
administradora especia-
lista em condomínios há 
mais de 30 anos, contabi-
lista, autora do livro Revo-
lucionando o Condomínio 
– 16ª ed. (Ed. Benvirá); é 
também autora e docente 
dos cursos de Adminis-
tração de Condomínios 
e Síndico Profissional na 
FECAP com transmissão 
ao vivo e do curso 100% 
Online de OCondomínio.

IR para síndicos e condôminos, saiba 
o que declarar

Nova Lei trabalhista obriga 
condomínios a atuar na 

saúde preventiva

A Lei exige eficiência na comunicação e conscientização sobre cuidados 
preventivos

https://www.instagram.com/jornaldoscondominios/
https://upcond.com.br/
https://upcond.com.br/
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O início do outono é o ce-
nário ideal para tirar 
melhorias do papel. O 
síndico tem dois fatores 

essenciais ao seu favor: planeja-
mento aprovado pós assembleias 
e clima mais seco. Mas existe um 
desafio comum: como executar 
obras sem comprometer o caixa 
do condomínio?

Por que investir 
em manutenção 
no outono?
Adiar manutenção custa caro. 

A falta de manutenção preventiva 
pode aumentar significativamente 
o custo das obras quando elas se 
tornam emergenciais, conforme 
alertam entidades do setor condo-
minial e imobiliário. No mercado, 
é comum que intervenções emer-
genciais custem até cinco vezes 
mais do que obras planejadas.

Além disso, dados do Secovi 
mostram que condomínios com 
manutenção em dia podem al-
cançar valorização entre 10% e 

15% no valor dos imóveis. Ou 
seja, não é apenas conservação, é 
proteção patrimonial e valoriza-
ção real.

O período mais seco favorece 

a execução de ser-
viços essenciais. 

Veja no che-
cklist abaixo o que 
priorizar:
1 Pintura e im-
permeabilização

O clima seco 
permite melhor 
fixação e durabi-
lidade dos mate-
riais.
2 Revisão de
calhas e telhados

A n t e c i p a r 
problemas evita 
infiltrações no in-
verno.
3 Sistemas de 
aquecimento

Caldeiras e 
aquecedores de-
vem estar revisa-
dos antes do au-

mento de uso.
4 Áreas comuns e
paisagismo
Manter a estética impacta di-

retamente na percepção de valor 

do imóvel.

O maior
obstáculo: fluxo
de caixa instável
Mesmo com planejamento 

aprovado, muitos condomínios 
não conseguem executar melho-
rias. O motivo é simples: inadim-
plência.

No Brasil, ela pode variar en-
tre 10% e 15%, afetando direta-
mente o caixa.

Na prática, isso significa:
•	 Obras interrompidas
•	 Cronogramas atrasados
•	 Necessidade de chamadas 

de caixa
•	 Desgaste com moradores
E um efeito ainda mais críti-

co: quem paga em dia acaba sus-
tentando quem não paga.

Para que o planejamento saia 
do papel, o condomínio precisa de 
previsibilidade. É nesse ponto que 
entra a garantia de receita con-
dominial da Duplique Santa Ca-
tarina. Com ela o condomínio re-

cebe 100% da arrecadação todos 
os meses, independentemente da 
inadimplência.

Na prática, o síndico passa a 
tomar decisões com mais seguran-
ça, as obras são executadas dentro 
do prazo sem a necessidade de 
chamadas de caixa inesperadas e 
o condomínio conquista equilíbrio 
financeiro, o que melhora a co-
municação e a convivência entre 
todos os moradores. Além disso, a 
cobrança dos inadimplentes conti-
nua sendo feita de forma estrutu-
rada e profissional, sem impactar 
o caixa.

Com manutenção em dia e 
receita garantida, o síndico deixa 
de reagir a problemas e passa a 
conduzir uma gestão mais segura, 
organizada e valorizada pelos mo-
radores.

Quer entender como garantir 
previsibilidade financeira no seu 
condomínio?

Fale com a Duplique Santa 
Catarina.

Cuidar é nossa essência. 
Garantir é nosso compromisso.

Manutenção de Outono em Condomínios: 
como valorizar seu imóvel em até 15%

#PUBLIEDITORIAL

A taxa de condomínio é uma obrigação do proprietário, independente de quem permaneça residindo no imóvel

A falta de manutenção preventiva pode aumentar 
significativamente o custo das obras quando elas se tornam 
emergenciais

https://condominiosc.com.br/
https://www.duplique.com.br/
https://www.duplique.com.br/


8curta e compartilhe: instagram.com/jornaldoscondominios/ ABRIL/2026

Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio

A chuva mal começa quan-
do os primeiros sinais 
aparecem: o portão da 
garagem trava e as lu-

zes passam a oscilar. Em poucos 
minutos, o condomínio fica sem 
energia e o que parecia apenas um 
temporal comum começa a sair do 
controle. A água avança do lado de 
fora e, lá dentro, ninguém sabe ao 
certo o que fazer.

Situações como essa têm se 
tornado cada vez mais frequentes 
e expõem um risco real: muitos 
condomínios ainda não têm pre-
paro para lidar com eventos cli-
máticos extremos.

Mas se o poder público já 
investe em simulações para trei-
nar respostas a desastres, dentro 
dos condomínios a lógica ainda é 
outra: a maioria só descobre suas 
fragilidades quando o problema já 
começou.

Em Santa Catarina, o maior 
simulado de desastres do país, 
realizado em março pela Defesa 
Civil, mostrou avanço no preparo 
das comunidades, com maior do-
mínio de protocolos e respostas 
mais organizadas. Ainda assim, o 
principal desafio continua sendo 
humano.

Segundo o diretor de gestão 
de desastres da Defesa Civil esta-
dual, coronel Renaldo Onofre Lau-
reano Junior, o problema não está 
apenas no evento climático em si. 
“O desastre é, por definição, o en-
contro de um fenômeno natural 
com uma sociedade vulnerável”, 
diz.

E essa vulnerabilidade, mui-
tas vezes, começa antes da chuva.

Problemas
silenciosos que
aparecem na
tempestade
Eventos extremos não criam 

falhas do zero. Eles expõem fragi-
lidades que já estavam ali, muitas 
vezes ignoradas. Pequenos sinais 
vão surgindo: uma infiltração 
em dias de chuva, uma calha que 
transborda, uma telha solta pelo 
vento. Nada que, isoladamente, 
pareça urgente. Mas tais sinais, 
quando somados, indicam que o 
prédio já não responde como de-
veria. 

Quando o evento climático 
chega, a água encontra caminhos 
indevidos, a drenagem não dá con-
ta e estruturas passam a ser exigi-
das no limite. O que antes era ad-
ministrável passa a gerar impacto 
dentro das unidades, nas áreas co-
muns e, em alguns casos, na pró-
pria operação do condomínio.

O engenheiro civil Leopoldo 
Vinter, especialista em assessoria 
técnica condominial, explica que 
situações simples podem escalar 
rapidamente. “A falta de limpeza 
de calhas, por exemplo, é algo de 
baixo custo, mas pode causar in-
filtrações, danos a móveis e preju-
ízos significativos dentro das uni-
dades”, diz.

Esse tipo de problema, se-
gundo o engenheiro civil Ricardo 
Moacyr Mafra, da Rigaro Enge-
nharia e Arquitetura, está direta-
mente ligado à ausência de manu-
tenção contínua. Infiltrações em 
fachadas, falhas em coberturas e 
deficiências em sistemas elétricos 
e hidráulicos estão entre as pato-
logias mais comuns e que tendem 
a se agravar justamente em perío-
dos de chuva intensa, quando tudo 
é mais exigido. 

Ele chama atenção, especial-
mente, para os sistemas de dre-
nagem. Com a impermeabilização 
crescente das cidades e a redução 
de áreas verdes, aumenta a depen-
dência de soluções artificiais para 
escoamento da água - muitas delas 
baseadas em bombas de recalque. 
Quando esses sistemas falham, o 
impacto costuma ser imediato.

“Para mitigar o risco de co-
lapso em eventos críticos, é funda-
mental que o empreendimento te-
nha um sistema de drenagem bem 
dimensionado, com redundância 
operacional e integrado a disposi-
tivos de proteção, como geradores 
de energia”, explica.

Na prática, o efeito pode ser 
imediato: garagens alagam, veí-
culos são atingidos e elevadores 
param. Em cenários mais críticos, 
o problema vai além do visível: a 
água pode comprometer sistemas 
de drenagem externos e atingir a 
própria estrutura das edificações. 
Foi o que aconteceu em um con-
domínio no norte do estado, após 
um período prolongado de chuvas 
intensas. 

A força da água comprome-
teu uma galeria de drenagem pró-
xima, afetando as fundações de um 
prédio vizinho. O piso da garagem 
cedeu parcialmente, surgiram fis-

suras em pilares e foi necessária a 
atuação da Defesa Civil. “Esse tipo 
de ocorrência mostra que os even-
tos climáticos podem, sim, atingir 
diretamente a estrutura da edifi-
cação quando há interação com o 
entorno”. 

Nem sempre, porém, a ori-
gem está nos vícios construtivos. 
Muitas vezes, é resultado da com-
binação entre desgaste natural, 
falta de manutenção e condições 
extremas. “Um evento climático 
pode evoluir rapidamente de um 
transtorno para uma situação de 
alto impacto financeiro e opera-
cional”, alerta Leopoldo.

No fim, o que está em jogo 
não é apenas reagir bem à chuva, 
mas perceber, antes, tudo aquilo 
que já indicava que algo não esta-
va certo.

O erro mais
comum: agir
quando já é tarde
Se os problemas estruturais 

são um risco, o comportamento 
das pessoas costuma agravar o 
cenário. Mesmo diante de sinais 
claros, a reação mais comum ain-
da é esperar. A decisão de sair, agir 
ou tomar uma medida preventiva 
é adiada - muitas vezes pela sen-
sação de que não vai ser tão grave 
assim. 

De acordo com a Defesa Civil, 
é essa demora que torna a res-
posta a emergências mais difícil 

e arriscada. “Isso leva a resgates 
complexos de última hora. Quan-
do percebem o risco, o problema 
atingiu o ápice e as rotas de fuga já 
estão comprometidas”, diz.

Esse mesmo padrão se re-
pete na gestão dos condomínios. 
A cultura de prevenção ainda en-
frenta resistência, seja pela pres-
são por reduzir custos, seja pela 
dificuldade de priorizar riscos que 
ainda não se concretizaram. Ma-
nutenções são adiadas, revisões fi-
cam para depois e decisões impor-
tantes acabam sendo postergadas. 
Mas a conta chega. E é quase sem-
pre mais alta. 

A manutenção contínua das 
estruturas é uma das principais 
formas de reduzir riscos, inde-
pendentemente da ocorrência de 
eventos extremos. “A proteção das 
edificações depende da conscien-
tização de moradores e gestores, 
especialmente síndicos, sobre a 
importância de manter tudo em 
adequado estado de conservação”, 
explica Mafra.

Estudos da área de engenha-
ria indicam que reparar um pro-
blema pode custar até 25 vezes 
mais do que preveni-lo, depen-
dendo do momento em que ele é 
identificado. Na prática, quanto 
mais cedo se atua, menor o custo 
e o impacto. “Existe uma cultura 
generalizada de baixa atenção à 
prevenção. Há uma pressão cons-
tante por redução de custos con-

dominiais, o que muitas vezes leva 
à postergação de manutenções 
essenciais. No entanto, essa eco-
nomia aparente tende a se trans-
formar em gastos muito maiores 
no futuro”, afirma Leopoldo.

Plano de
contingência:
o que separa
o susto do caos
Quando a rotina de um con-

domínio é interrompida por um 
evento extremo, o que define o 
desfecho não é apenas a intensi-
dade da chuva, mas o nível de pre-
paro para lidar com ela. Sem um 
plano claro, decisões são tomadas 
no improviso e, em situações de 
risco, isso custa tempo, segurança 
e dinheiro.

Por outro lado, quando existe 
um plano de contingência estrutu-
rado, a resposta tende a ser mais 
rápida e organizada. Isso inclui 
saber quem faz o quê, como a co-
municação será conduzida e quais 
medidas devem ser adotadas em 
cada tipo de ocorrência, seja ela 
uma queda de energia ou alaga-
mento. 

Para o síndico profissional 
Rodrigo Lüttke, a diferença está 
justamente na antecipação. “O 
melhor que um síndico pode fazer 
é desenvolver um plano de con-
tingência. Ele precisa prever situ-
ações como falta de energia e de 
água, pessoas presas em elevado-
res, emergências médicas e falhas 
estruturais”, diz.

Mas existe um ponto que, se-
gundo ele, costuma ser negligen-

#ESPECIAL

Quando a chuva vira crise: o que os condomínios 
ainda ignoram sobre eventos climáticos

Situações que parecem sob controle podem escalar rapidamente durante eventos climáticos e afetar a operação e a 
rotina do condomínio

Sâmia Frantz

Coronel Renaldo revela que o de-
sastre é, por definição, o encontro de 
um fenômeno natural com uma socie-
dade vulnerável

Em Santa Catarina, o maior simulado de desastres do país foi realizado 
em março pela Defesa Civil do Estado
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ciado e que pesa diretamente no 
momento da crise: a comunicação. 
“O maior erro que o síndico pode 
cometer é se ausentar. Quando fal-
ta comunicação, surgem boatos e 
insegurança”.

Mesmo sem todas as respos-
tas, manter os moradores infor-
mados e dar previsibilidade sobre 
os próximos passos ajuda a redu-
zir o pânico e manter a organiza-
ção interna.

Há também impacto finan-
ceiro. Em situações emergenciais, 
agir rápido depende de recursos 
disponíveis. Em um dos casos en-
frentados por Lüttke, um vendaval 
danificou o telhado de um condo-
mínio e foi o fundo de reserva que 
permitiu a resposta imediata, evi-
tando prejuízos maiores.

O caso ilustra um ponto cen-
tral: quando há preparo técnico e 
financeiro, o condomínio ganha 
capacidade de resposta. Quando 
não há, o cenário tende a escalar.

Queda de
energia e o
efeito em cadeia
que exige preparo
Se a chuva expõe falhas na 

estrutura, a falta de energia revela 
outra fragilidade: o quanto o con-
domínio depende da eletricidade 
para funcionar - o que, muitas ve-
zes, ainda é subestimado.

Quando a energia cai, não 

é só a luz que apaga. Elevadores 
param, o controle de acesso falha, 
câmeras saem do ar e o abasteci-
mento de água pode ser afetado, já 
que as bombas deixam de operar.

E, ao contrário do que muita 
gente imagina, o problema geral-
mente não está na geração, mas 
na distribuição. Tempestades der-
rubam árvores, rompem cabos, 
alagam subestações e desarmam 
sistemas de proteção. A energia 
até existe, mas não chega.

Dentro dos condomínios, o 
impacto é rápido e em cadeia. O 
que começa com uma queda de 
energia pode virar um problema 
sério em minutos. “A maioria das 
pessoas acha que falta energia 
porque esta acabou, mas nem 
sempre é isso. A concessionária 
até consegue gerar, mas não con-
segue entregar”, explica o executi-
vo de negócios da Smartech Gera-
dores, Rodrigo Souza.

Nesses momentos, o que faz 
diferença é o nível de preparo. 
Souza relata que, durante um tem-
poral em 2025, uma clínica mé-
dica ficou mais de 48 horas sem 

energia após alagamentos. O fun-
cionamento só foi mantido porque 
havia um gerador em operação, 
garantindo a continuidade de ser-
viços essenciais.

Em condomínios, a lógica é 
a mesma: o gerador não evita a 
queda de energia, mas evita que 
tudo pare ao mesmo tempo. Ainda 
assim, é comum que esse tipo de 
sistema seja tratado como secun-
dário. “Vemos muito gerador com 
bateria descarregada, diesel con-
taminado, falhas no sistema de co-
mando ou sem testes periódicos”, 
afirma Souza.

Leopoldo alerta que um evento cli-
mático pode evoluir rapidamente de 
um transtorno para uma situação de 
alto impacto financeiro e operacional

Ricardo orienta que a manutenção 
contínua das estruturas é uma das 
principais formas de reduzir riscos

Rodrigo indica que o síndico deve 
criar um plano de contingência para 
prever falhas estruturais, operacionais 
e emergências com moradores

Souza explica que o que faz diferen-
ça em momentos críticos é o nível de 
preparo do gestor

Fique atento a mudanças 
que podem indicar risco 
iminente:

Solo
-	 Fendas no terreno;
-	 Inclinação de postes ou 
árvores;
-	 Muros que começam a 
“barrigar” 

Estrutura de edificações
-	 Estalos;
-	 Portas e janelas que pas-
sam a emperrar de repente;
-	 Surgimento de novas ra-
chaduras em paredes ou 
vigas.

Chuva
-	 Água barrenta acumulada 
(que pode ser sinal de ero-
são interna);
-	 Volume elevado de chuva 
em 24 h ou 72 h.

Fonte: Defesa Civil de Santa 
Catarina.

Sinais de 
alerta: o que 
não ignorar

Quando os primeiros proble-
mas aparecem, agir rápido e 
manter a organização é o que 
evita que a situação saia do 
controle.
Na prática, algumas medi-

das fazem diferença imediata, 
como:
- manter os moradores infor-
mados de tudo (já que comuni-
cação reduz pânico);
- acionar apoio técnico para 

retirada de equipamentos em 
áreas alagáveis;
- manter os elevadores para-
dos nos andares superiores, 
evitando contato com a água;
- organizar limpeza e drena-

gem assim que possível;
- acompanhar a situação até a 
normalização da rotina.

Fonte: síndico profissional Ro-
drigo Lüttke.

Antes que o problema apareça, é a manuten-
ção que faz diferença. Por isso, revisar siste-
mas essenciais e manter a estrutura em dia 
reduz significativamente os riscos.
Alguns pontos merecem atenção especial:

Drenagem
(o básico que evita prejuízo grande)
-	 Fazer a limpeza de calhas e caixas de dre-
nagem;
-	 Verificar tubulações;
-	 Remover folhas, areia e resíduos;

-	 Fazer a manutenção das bombas de recal-
que (última barreira contra alagamentos).

Garagens subterrâneas
-	 Ter pelo menos duas bombas independen-
tes (redundância);
- Fazer manutenção periódica com profissio-
nais especializados.

Áreas de encosta
-	 Observar trincas no solo, inclinação de árvo-
res e formação de sulcos;

-	 Verificar muros de arrimo e taludes;
-	G arantir inspeção técnica periódica.

Árvores
-	 Avaliar galhos fragilizados e risco de queda;
-	 Verificar interferência com rede elétrica;
-	 Realizar poda com empresa especializada 
e, quando necessário, com autorização am-
biental.

Fonte: engenheiro civil
Ricardo Moacyr Mafra.

Na hora da crise: o que o síndico não pode deixar de fazer

Prevenção na prática: o que revisar antes da chuva
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A publicação da nova 
Instrução Normativa 
23 (IN 23), do Corpo 
de Bombeiros Mili-

tar de Santa Catarina (CBMSC), 
marca um avanço importante 
para os condomínios catarinen-
ses ao estabelecer critérios téc-
nicos inéditos para a instalação 
de carregadores de veículos elé-
tricos. A regulamentação encer-
ra um período de insegurança 
jurídica enfrentado por síndicos 
e moradores, especialmente em 
edifícios antigos, ao substituir 
exigências rígidas por uma aná-
lise baseada no desempenho e 
na efetiva capacidade de prote-
ção contra incêndios. Com isso, a 
norma abre caminho para a mo-
dernização das garagens e para 
a expansão da eletromobilidade 
no Estado sem comprometer a 
segurança das edificações.

Para o chefe de Normati-
zação da Diretoria de Seguran-
ça Contra Incêndio e Pânico do 
CBMSC, major Oscar Washing-
ton Barboza Junior, a principal 
transformação promovida pela 
norma está na mudança de ló-
gica. Em vez de um modelo ba-
seado apenas no cumprimento 
de regras fixas, a IN 23 passa a 
exigir a comprovação de resulta-
dos. Isso significa que o respon-
sável técnico deverá demonstrar, 
por meio de análises, estudos 
e simulações, que o ambiente 
permanece seguro em caso de 
incêndio, especialmente quan-
to à evacuação das pessoas, ao 
controle da fumaça e do calor e 
à preservação das rotas de fuga.

Na prática, o chamado Pro-
jeto Baseado em Desempenho 
(PBD) torna-se a ferramenta 
central desse novo sistema. Se-
gundo o diretor técnico da Pre-
venFire, Marcio Artur Dutra, ele 
será obrigatório principalmente 
em cenários mais complexos, 
como garagens fechadas, subso-
los ou áreas em que a instalação 
dos carregadores possa impac-

tar saídas de emergência. “O 
PBD vai além do simples cum-
primento de regra. Ele analisa 
o comportamento real do am-
biente em uma situação de in-
cêndio, considerando fumaça, 
calor, tempo de evacuação, aces-
so para resgate e estabilidade da 
edificação”, explica.

Ao mesmo tempo, a norma 
também prevê hipóteses de dis-
pensa desse estudo, desde que o 
local já ofereça um conjunto mí-
nimo de condições de seguran-
ça. Dutra ressalta que isso não 
representa flexibilização indis-
criminada. Ambientes abertos 
ou com boa ventilação, aliados 
a sistemas de detecção, con-
trole de fumaça e outras prote-
ções, podem se enquadrar nessa 
condição. Ainda assim, ele aler-
ta que interpretar a dispensa 
como atalho é um erro comum 
e arriscado. “É preciso verificar 
se todos os requisitos realmen-
te estão atendidos, sob pena 
de comprometer a segurança e 
a regularização da edificação”, 
afirma o especialista.

Fim do limbo
regulatório
A nova norma também 

responde a um cenário de in-
definição que se arrastava nos 
condomínios. O major Barboza 
Junior lembra que havia uma es-
pécie de limbo regulatório sobre 
a instalação de carregadores de 
veículos elétricos. Sem regras 
específicas, síndicos e morado-
res ficavam entre pedidos de 
modernização, dúvidas técnicas 
e receio de assumir responsabi-
lidades. Agora, segundo ele, a IN 
23 define quando será exigido 
estudo aprofundado, quais me-
didas mínimas são necessárias 
e como deverá ocorrer a regula-
rização junto ao Corpo de Bom-
beiros.

Na visão de quem está na 
linha de frente da gestão con-
dominial, a mudança era aguar-
dada. Síndico há 17 anos, Ran-
gel Correa Vargas afirma que a 
publicação da norma oferece o 
direcionamento que faltava. “An-
tes dela, pairavam muitas dúvi-
das para as quais engenheiros, 
eletricistas ou advogados não 
conseguiam apresentar respos-
tas definitivas. A partir de agora, 
conhecemos exatamente os limi-
tes de atuação”, diz. Para ele, a IN 
23 fortalece a tomada de decisão 
em assembleia e permite apre-

sentar aos moradores informa-
ções técnicas mais consistentes.

Mesmo com as novas dire-
trizes, a adaptação não será au-
tomática. Vargas observa que o 
principal desafio será conciliar 
interesses distintos dentro dos 
condomínios. De um lado, mo-
radores que defendem a moder-
nização e a valorização patrimo-
nial; de outro, condôminos que 
ainda resistem às mudanças ou 
aos custos envolvidos. Segundo 
ele, caberá à gestão levar estu-
dos de viabilidade técnica, orça-
mentos e impactos operacionais 
para que as decisões sejam to-
madas de forma coletiva e trans-
parente.

Infraestrutura 
elétrica exige 
atenção 
A estrutura elétrica dos 

prédios aparece como um dos 
pontos mais sensíveis nesse 
processo. O engenheiro eletri-
cista Fabiano da Silva, da ZPN 
Engenharia, destaca que ne-
nhum projeto deveria começar 
sem um estudo prévio de carga. 
É essa análise que apontará se 
a rede existente suporta no-
vos carregadores sem risco de 
aquecimento de cabos, queda 
de tensão, falhas nas proteções 
ou sobrecarga geral do sistema. 
“Segurança começa no projeto, e 
não depois que o problema apa-
rece”, resume.

Ele lembra ainda que o 
comportamento de consumo 
muda ao longo do ano. Em pe-
ríodos de verão, por exemplo, 
com uso intensificado de ar-con-
dicionado, elevadores e demais 
equipamentos, a demanda elé-
trica pode crescer consideravel-
mente. Por isso, o estudo técnico 
precisa considerar fatores sazo-
nais, garantindo previsibilidade 
e confiabilidade da instalação ao 
longo do tempo.

Outro ponto previsto pela 
IN 23 é o monitoramento peri-
ódico da capacidade elétrica da 

edificação. Para Silva, a exigência 
anual é necessária porque mui-
tos condomínios passarão por 
aumento gradual de demanda 
à medida que mais moradores 
adquirirem veículos elétricos. 
Esse acompanhamento permite 
validar se as premissas do pro-
jeto continuam corretas e se a 
infraestrutura segue operando 
dentro de limites seguros.

Em relação aos tipos de 
carregadores, a norma também 
privilegia modelos mais segu-
ros. O engenheiro explica que os 
modos 1 e 2 apresentam mais 
riscos por não possuírem siste-
mas robustos de controle, prote-
ção e comunicação entre veículo 
e instalação. Já os modos 3 e 4 
foram concebidos especifica-
mente para recarga de veículos 
elétricos e contam com contro-
le de corrente, intertravamento 
elétrico e sistemas dedicados de 
proteção.

No campo da prevenção 
contra incêndios, a preocupação 
central é impedir que um even-
tual sinistro comprometa rapi-
damente a evacuação. O major 
Barboza Junior explica que os 
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Marcio acrescenta que uma 
vaga segura é aquela que não 
compromete a evacuação das 
pessoas 

IN 23 abre caminho para eletromobilidade 
segura em condomínios de Santa Catarina

Norma do CBMSC regulamenta a instalação de carregadores, amplia segurança jurídica e prepara edifícios para a 
expansão dos veículos elétricos
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A regulamentação encerra um período de insegurança jurídica 
enfrentado por síndicos e moradores
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riscos envolvem alta carga tér-
mica, propagação entre veículos 
e bloqueio de rotas de fuga. Ele 
observa, porém, que veículos à 
combustão também represen-
tam risco e que, proporcional-
mente, os registros atuais de 
incêndio em veículos elétricos e 
híbridos são menores. 

O problema mais crítico 
ocorre quando há comprometi-
mento da bateria, devido à alta 
liberação de energia térmica e à 
complexidade do combate. Por 
isso, a norma estabelece medi-
das como sistemas de detecção, 
ventilação, combate a incêndio, 

desligamento de emergência e 
estratégias de contenção da pro-
pagação. 

Dutra acrescenta que a lo-
calização da vaga de recarga 
precisa ser estudada cuidado-
samente. “Uma vaga segura é 
aquela que não compromete a 
evacuação das pessoas nem au-
menta o risco para rotas de fuga 
ou áreas críticas da edificação”, 
afirma.

Adaptações em 
prédios antigos 
e fiscalização
Em edifícios antigos, onde 

muitas vezes não há espaço para 
cumprir afastamentos ideais, a 
IN 23 admite soluções compen-
satórias. Entre elas, barreiras 
físicas corta-fogo capazes de re-
duzir calor irradiado e impedir a 
passagem de chamas. Dutra res-
salta, no entanto, que não basta 
instalar qualquer divisória. O 
material e o projeto precisam 
ser tecnicamente adequados 
para realmente proteger a rota 
de fuga.

A acessibilidade também 
ganhou protagonismo dentro do 
conceito de segurança. Segundo 
o especialista, se a rota principal 
atende pessoas com deficiência, 
a alternativa também deve aten-
der. Isso inclui rampas adequa-
das, corrimãos, patamares, piso 
seguro e ausência de obstáculos. 

O desafio maior, diz ele, está jus-
tamente em adaptar prédios an-
tigos concebidos para circulação 
de veículos, e não para evacua-
ção inclusiva.

Para os síndicos, a exigência 
documental tende a se intensifi-
car. Vargas afirma que, em seu 
condomínio, já era rotina exigir 
ART, RRT ou TRT para obras e 
benfeitorias, prática que se tor-
nará ainda mais indispensável 
com a nova norma. Ele destaca 
que não basta receber o docu-
mento, é preciso verificar sua 

validade e se o escopo descrito 
corresponde exatamente ao ser-
viço executado.

Silva reforça que síndico e 
engenheiro possuem responsa-
bilidades complementares. Ao 
gestor cabe contratar profis-
sionais habilitados e fiscalizar 
o cumprimento das exigências. 
Ao engenheiro, responder tec-
nicamente pelo projeto, execu-
ção ou laudo. Em caso de falhas, 
ambos podem enfrentar conse-
quências administrativas, civis 
e até criminais, dependendo da 
gravidade.

De olho na
regularização
A regularização dos siste-

mas deverá ser feita no e-SCI, 
plataforma eletrônica do Corpo 
de Bombeiros. Segundo o ma-
jor Barboza Junior, o processo 
ocorre somente após a instala-
ção completa dos equipamentos 
e a emissão de relatório técnico 
por profissional competente, 
acompanhado do documento 
de responsabilidade técnica. A 
fiscalização posterior verificará 
se o executado corresponde ao 
projeto aprovado.

Com entrada em vigor mar-
cada para 25 de junho de 2026, 
a IN 23 prevê prazo de até dois 
anos para adequação de edifica-
ções existentes. Para imóveis no-
vos ou instalações futuras, a re-

gularização deverá ocorrer já no 
momento da implantação. O CB-
MSC recomenda que os condo-
mínios não deixem para a última 
hora, considerando o tempo ne-
cessário para obras, contratação 
de profissionais e planejamento 
financeiro.

Entre resistência inicial e 
necessidade de modernização, 
a tendência é que os carregado-
res de veículos elétricos passem, 
gradualmente, a fazer parte da 
paisagem condominial catari-
nense. Só que, agora, sob regras 
mais claras, técnicas e seguras.
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Fabiano reforça que síndico 
e engenheiro possuem 
responsabilidades complementares

Rangel afirma que a IN 23 
fortalece a tomada de decisão em 
assembleia

Major Oscar diz que a 
norma exige a comprovação de 
resultados, por meio de análises, 
estudos e simulações, que o 
ambiente permanece seguro em 
caso de incêndio 
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Reformar um imóvel em um 
condomínio residencial ou comer-
cial costuma ser sinônimo de um 
grande desafio logístico. Onde colo-
car o entulho? Como evitar a sujeira 
nas áreas comuns? Para pequenas 
obras, as tradicionais caçambas de 
metal muitas vezes representam 
um problema extra: são grandes 
demais para as garagens, ocupam 
vagas de visitantes ou exigem licen-
ças complexas de ocupação de via 
pública. 

Atenta a essa demanda, a SS 
Mini Entulho trouxe ao mercado 
uma solução que une praticidade e 
organização: o descarte em tonéis 
de 200 litros. O sistema é ideal para 
resíduos de construção civil, como 
pisos, tijolos, gesso e restos de con-
creto, suportando uma carga que 
varia entre 300 kg e 350 kg por uni-
dade. A prática de "locou, encheu, 
retirou", evita caçambas paradas 
por dias na frente do prédio.

Ideal para
apartamentos
ou escritórios
O grande diferencial do serviço 

está na agilidade e no cuidado com 
o patrimônio do condomínio. De 
acordo com Joarez Silva, proprietá-
rio da SS Mini Entulho, o sistema foi 
pensado para não interferir na ro-

tina do prédio. "A coleta é feita com 
um carrinho equipado com rodas 
de silicone, desenvolvidas especi-
ficamente para não riscar o piso 
do hall ou do elevador. Deixamos o 
tonel dentro do apartamento ou es-
critório e, assim que estiver cheio, 
fazemos a retirada imediata", expli-
ca o empresário.

Essa dinâmica permite que o 
entulho não fique exposto em sacos 
de ráfia nos corredores ou acumu-
lado em áreas comuns. Como o tam-
bor cabe perfeitamente no elevador, 
o fluxo do prédio segue normal e a 
organização é máxima: o resíduo 
pode ficar confinado dentro da pró-
pria unidade em reforma até o mo-
mento da coleta, evitando poeira e, 
consequentemente, multas e atritos 
entre vizinhos.

Sustentabilidade
e destino certo
Além da praticidade, o servi-

ço reforça o compromisso com o 
descarte responsável. Ao contratar 
a coleta, o responsável pela obra 
garante que o resíduo terá o desti-
no correto, seguindo as diretrizes 
ambientais. Vale ressaltar que o 
sistema é exclusivo para entulho de 
obra, não sendo permitida a mistu-
ra com lixo doméstico, papelão ou 
galhos de podas. Para o síndico, a 

adoção dessa modalidade facilita 
a fiscalização e mantém a ordem; 
para o morador, é a garantia de uma 
reforma com menos sujeira e muito 
mais agilidade.

A CDL Itajaí deu um passo im-
portante para o fortalecimento do 
associativismo e do desenvolvimen-
to empresarial no município com o 
lançamento da Câmara Empresarial 
Condominial. A cerimônia de lan-
çamento e posse dos integrantes 
ocorreu em abril, no Itamirim Clu-
be de Campo, e reuniu diretoria da 
entidade, empresários, lideranças 
políticas e representantes de insti-
tuições parceiras.

Voltadas a profissionais e em-
presas que atuam na gestão con-
dominial, a iniciativa surge com o 
propósito de criar um ambiente 
permanente de troca de experiên-
cias, qualificação e geração de opor-
tunidades de negócios. A proposta 
é que os participantes encontrem 
um espaço estruturado para se de-
senvolver, compartilhar desafios e 
buscar soluções conjuntas que im-
pactem positivamente a gestão e o 
crescimento de seus negócios.

Entre os principais focos de 
atuação estão temas como gestão 
financeira, empreendedorismo, 
inovação, relacionamento com o 
mercado e networking estratégico. 
A CDL Itajaí pretende promover 
encontros periódicos, capacitações, 
debates e ações práticas voltadas às 
demandas específicas do segmento.

Durante a cerimônia, os inte-
grantes da Câmara Empresarial 
Condominial foram oficialmente 

empossados, assumindo o com-
promisso de contribuir ativamente 
para o fortalecimento do setor por 
meio da construção coletiva. Para 
o advogado Marcio Panno, empos-
sado coordenador da Câmara, este 
é um movimento pioneiro, sendo a 
primeira iniciativa deste setor em 
uma CDL em todo o Brasil. “Este 
pioneirismo serve como um exem-
plo inspirador para outras entida-
des no país. O objetivo é fortalecer 
a credibilidade do mercado e abrir 

caminhos para o crescimento con-
junto. A integração entre empresá-
rios e o associativismo são funda-
mentais para elevar o nível da nossa 
categoria”, salientou.

Segundo o presidente da CDL 
de Itajaí, Laerson Batista da Cos-
ta, a iniciativa reforça o papel da 
entidade como ponto de conexão 
entre empresários, poder público e 
instituições representativas, crian-
do pontes para o desenvolvimento 
econômico local.

# DE OLHO NO MERCADO

No palco discreto de um 
condomínio, nós, colegas de 
sindicatura, não usamos capa, 
mas carregamos chaves, pla-
nilhas e expectativas. É uma 
função que parece adminis-
trativa, mas na prática mistu-
ra liderança, mediação, técni-
ca e um toque de diplomacia 
doméstica. Dentro desse ce-
nário, três perfis costumam 
aparecer como “fantasmas” 
recorrentes; presenças que, 
mesmo invisíveis, influen-
ciam o clima, as decisões e os 
resultados da vida coletiva.

Como síndicos insuficien-
tes, somos aqueles que ocu-
pam a cadeira, mas não sus-
tentamos o peso dela. Não se 
trata apenas de boa vontade, 
que às vezes até existe, mas 
de lacunas concretas, des-
conhecimento das normas, 
dificuldade de comunicação, 
falta de organização e, prin-
cipalmente, incapacidade de 
transformar problemas em 
encaminhamentos. Nesse 
perfil, o condomínio vira um 
organismo reativo. As de-
mandas se acumulam como 
cartas não abertas, os confli-
tos crescem sem mediação e 
a sensação geral é de abando-
no administrativo. A insufici-
ência, aqui, não é um detalhe 
técnico; é um risco estrutural 
que corrói aos poucos.

Já como síndicos suficien-
tes somos os guardiões da es-
tabilidade. Não prometemos 
revoluções, mas entregamos o 
que importa: previsibilidade, 
organização e cumprimento 
das regras. As contas fecham, 
os contratos são acompanha-
dos, as decisões passam pelos 
canais corretos e os conflitos 
são tratados com sobriedade. 
É o tipo de gestão que não 
gera manchetes, mas também 
não produz crises. Pode não 
haver brilho, mas há consis-
tência. E, em muitos casos, é 
exatamente isso que mantém 
o condomínio de pé e em paz.

Então surge o fantasma 
mais ambíguo, o síndico au-
tossuficiente. Ele conhece o 
terreno, domina os processos 
e transmite segurança. Resol-
ve, decide, antecipa. Em um 
primeiro olhar, parece o ápice 

da função. E pode ser. Quando 
equilibrado, representa ma-
turidade: alguém que se ca-
pacitou, desenvolveu reper-
tório e atua com autonomia 
sem perder o senso coletivo. 
Inspira confiança porque de-
monstra domínio.

Mas essa mesma autossu-
ficiência pode se transformar 
em isolamento silencioso. 
Quando deixamos de ouvir, 
quando consultar passa a 
parecer perda de tempo e 
delegar soa como fraqueza, 
começamos a concentrar 
demais. A virtude entorta. O 
condomínio, que deveria ser 
um espaço de governança 
compartilhada, passa a or-
bitar decisões solitárias. E, 
nesse ponto, até uma gestão 
tecnicamente eficiente perde 
força, porque começa a faltar 
algo essencial: legitimidade.

A diferença entre esses 
perfis não está apenas no 
quanto sabemos, mas em 
como nos posicionamos dian-
te da função. O insuficiente 
falha por falta de preparo. O 
suficiente sustenta com res-
ponsabilidade. O autossufi-
ciente, quando bem calibra-
do, eleva o nível; quando não, 
cria distância.

No fim, a boa gestão con-
dominial não exige heróis 
solitários nem figuras deco-
rativas. Exige consciência de 
que um condomínio é uma 
pequena cidade vertical onde 
a autoridade não se sustenta 
no isolamento, ela se constrói 
no equilíbrio entre autono-
mia e escuta, decisão e parti-
cipação.

E então fica a pergunta 
que não cabe em ata, mas 
ecoa nos corredores, qual 
desses fantasmas mais te as-
susta, colega síndico?

Ou, olhando do outro lado 
da porta, qual deles mais tem 
assombrado o seu condomí-
nio, queridos condôminos?

Rogério de Freitas é 
síndico profissional, gradu-
ado em Administração de 
Empresas e pós-graduado 
em Marketing e Gestão Em-
presarial, Coach Integral 
Sistêmico.

Os Fantasmas da Sindicatura: entre 
a insuficiência, a suficiência e a 

autossuficiência

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br@
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SS Mini Entulho otimiza obras em apartamentos com coletores compactos, garantindo 
limpeza e ordem nos condomínios

Solução inteligente otimiza a coleta de pequenos 
volumes de entulho em condomínios de Florianópolis

CDL Itajaí lança Câmara Empresarial Condominial 
para fortalecer o desenvolvimento do setor

Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio

Solicite agora! 
Acesse pelo Qr 

Code ou pelo 
whatsapp (48) 

99136.3437

O serviço alia cuidado com o 
condomínio e descarte responsável

Durante a cerimônia, os integrantes da Câmara Empresarial Condominial 
foram oficialmente empossados 


wa.link/8bcklz

https://wa.link/8bcklz
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No dia 15 de maio, Florianó-
polis será o epicentro do conhe-
cimento condominial. O SindDay 
2026 apresenta uma programa-
ção robusta, dividida em três pal-
cos simultâneos, desenhada para 
entregar respostas diretas aos 
dilemas que tiram o sono de síndi-
cos e administradores.

Palco Jurídico:
blindagem e
segurança legal
O foco aqui é proteger o sín-

dico e o condomínio. Os debates 
percorrerão desde a LGPD na prá-
tica até temas complexos como a 
expulsão do condômino antisso-
cial e as estratégias para lidar com 
inquilinos problema. A segurança 
jurídica também ganha destaque 
com painéis sobre vícios constru-
tivos, a responsabilidade legal em 
reformas de áreas privativas e a 
infraestrutura para recarga de ve-
ículos elétricos. O quadro "Condo-
mínio sem filtro" e a palestra "Sín-
dico Blindado" prometem ensinar 
como evitar os erros que geram 
os maiores prejuízos financeiros e 
judiciais.

•	 Infraestrutura de Recarga: 
direitos, regras e desafios jurídi-
cos do condomínio, com Dr. Bruno 
Cunha

•	 Dr., notifico ou passo pano? 
Resolvendo casos jurídicos polê-
micos, com Dr. Márcio Panno

•	 Painel "Vícios Construtivos – 
Garantias e Responsabilidades na 
Construção Civil", com Dr. Gustavo 
Camacho

•	 LGPD no condomínio: ade-
quação na prática, sem complicar 
a rotina do síndico, Dra. Valzira 
Souza Soares

•	 Condomínio sem filtro: a 
resposta jurídica para dilemas do 
síndico, Dra. Gleydsa Wagner

•	 Inquilino Problema? Estra-

tégias jurídicas práticas para dis-
ciplinar inquilinos, com Dr. Dennis 
Martins

•	 Síndico blindado: os erros 
que mais dão prejuízo e como 
evitá-los na prática, Dra. Mariana 
Salum

•	 O limite da convivência: es-
tratégias para caracterização e ex-
pulsão do condômino antissocial, 
com Dr. Zulmar Koerich Jr

•	 Reformas em Áreas Privati-
vas: Limites da Responsabilidade 
Legal do Síndico, com Dra. Fabrícia 
Lima

Palco Gestão:
estratégia e
resultados
Para quem busca eficiência 

administrativa, o Palco Gestão 
abordará o cenário macro e micro. 
A Reforma Tributária e o uso de 
Holdings no mercado imobiliário 
estarão no centro das discussões 
financeiras. No campo compor-
tamental, o destaque fica para a 
sobrevivência em assembleias de 
obras e contas, além de um olhar 
atento sobre os desafios e oportu-
nidades do mercado e a necessi-
dade inegociável da acessibilidade 
nas edificações.

•	 Acessibilidade nas Edifica-
ções, um direto e uma necessida-
de, com síndicos Janaína, Eliana e 
Marcio

•	 Obras, Contas e Discussões: 
Como o Síndico Sobrevive às As-
sembleias, com Sindskils

•	 Holding & Mercado Imobi-
liário: Integrando Gestão, Tribu-
tação e Planejamento Sucessório, 
com Mauricio Pereira

•	 Desafios e oportunidades do 
mercado condominial, com Letícia 
Duarte

•	 O Impacto da Reforma Tri-
butária nos Condomínios, com Dr. 
Rodrigo Schwartz

Palco Engenharia:
a operação que
não para
A manutenção técnica é o que 

garante a valorização do patri-
mônio. Neste palco, especialistas 
discutirão o "estado da arte" das 
fachadas cerâmicas e o que é pre-
ciso saber antes de contratar uma 
recuperação de fachada. A moder-
nização também é pauta central 
com o retrofit elétrico e os desa-
fios da mobilidade elétrica. Além 
disso, o evento trará soluções para 
que o condomínio não pare em si-
tuações críticas, como apagões, e 
desmistificará os riscos invisíveis 
no seguro de condomínio e na res-
ponsabilidade civil.

•	 O condomínio não pode pa-
rar: como proteger portaria, ele-
vadores e segurança em apagões, 
com Bruno Mesch

•	 Seguro de condomínio: o 
que ninguém te explica, com Sintia 
Stunf

•	 Recuperação de fachadas: 
tudo o que você precisa saber an-
tes de contratar a obra, com eng. 
Leopoldo Winter

•	 Do manual à manutenção: 
o que todo síndico precisa saber, 
com Váldima Siqueira

•	 Infraestrutura elétrica em 
condomínios: retrofit elétrico e 
os desafios da modernização e da 
mobilidade elétrica, com Fabiano 
da Silva

•	 O Estado da Arte das facha-
das cerâmicas, com eng. Paulo 
Souza

•	 Quem Paga a Conta? Respon-
sabilidade Civil no condomínio e 
os riscos invisíveis, com Claudia 
D’Ávila

SindDay 2026: Imersão total em 
Direito, Gestão e Engenharia Condominial
Com a grade de palestras confirmada, o maior evento do setor em Santa Catarina 
revela um roteiro prático para enfrentar os desafios jurídicos, operacionais e 
financeiros da gestão moderna

Confira a movimentação do setor condominial em várias cidades 
do estado

# EVENTOS SC

No último dia 8 de abril, 
em Florianópolis, a Associa-
ção Brasileira de Escritórios de 
Arquitetura de Santa Catarina 
(AsBEA-SC) celebrou duas dé-
cadas de atuação com o lança-
mento da obra "Arquitetura 
Catarinense | AsBEA-SC 20 
Anos". O evento, realizado na 
Portobello Shop, reuniu arqui-
tetos, urbanistas e parceiros 
do setor para homenagear a 
produção arquitetônica esta-
dual e sua contribuição para o 
desenvolvimento urbano cata-
rinense.

Com prefácio de Alberto 
Bucci, um dos fundadores da 
AsBEA Nacional, o livro reúne 
projetos e trajetórias de 49 es-
critórios associados. A publica-
ção funciona como um registro 
histórico da arquitetura local, 
valorizando o impacto dos 
profissionais na construção 
das cidades. Segundo a presi-
dente da AsBEA-SC, a arquiteta 
e urbanista Maria Aparecida 
Cury Figueiredo, a obra é um 
marco para o setor: "Este livro 
é um divisor de águas. Existem 
poucas publicações sobre a 
arquitetura em Santa Catarina 
e essa obra ajuda a construir 
esse registro", afirmou.

Jornada itinerante 
e conexão
profissional
Além do lançamento li-

terário, a entidade deu início 
à “Jornada AsBEA/SC: De 
ponta a ponta: A arquite-

tura nos conecta”. O projeto 
prevê a realização de 20 ações 
itinerantes ao longo de 2026, 
abrangendo diversas regiões 
do território catarinense. A 
programação inclui debates, 
conteúdos técnicos e oportu-
nidades de networking, visan-
do expandir o conhecimento e 
fortalecer a arquitetura local.

A jornada terá como pró-
xima parada a cidade de Tuba-
rão, seguindo posteriormente 
para polos como Chapecó, São 
Miguel do Oeste, Joinville, Blu-
menau e Balneário Camboriú. 
O livro comemorativo acom-
panhará a agenda e será dispo-
nibilizado durante os eventos.

Reedição do
Manual de
Condomínios
De especial interesse para 

síndicos e gestores, a presiden-
te anunciou para o segundo 
semestre de 2026 a reedição 
do “Manual de Condomínios 
– Orientação e Processos de 
Obras e Reformas”.

Lançado originalmente 
em 2018, o manual tornou-se 
uma ferramenta de referência 
para a elaboração e execução 
de projetos e reparos em edi-
fícios. O objetivo da nova edi-
ção é atualizar as orientações 
para síndicos, condôminos e 
profissionais, garantindo que 
as obras em áreas privativas e 
comuns obedeçam à legislação 
vigente e aos regimentos inter-
nos, promovendo a segurança 
e a valorização do patrimônio.

 AsBEA-SC celebra 20 anos com 
lançamento de livro histórico e 
anúncio de jornada itinerante

O evento reuniu arquitetos, 
urbanistas e parceiros do setor

Presidente da AsBEA-SC, 
arquiteta e urbanista Maria 
Aparecida Cury Figueiredo

A obra "Arquitetura Catarinense | AsBEA-SC 20 Anos" registra 
a trajetória de 49 escritórios e marca o início de uma série de 

20 ações técnicas que percorrerão o estado em 2026.

Garanta seu lugar no futuro do mercado! As inscrições são gratuitas, não fique de fora do evento fora do 
evento que vai definir os rumos de 2026. 15 de maio de 2026 | Majestic Palace Hotel | Florianópolis/SC

https://condominiosc.com.br/
https://www.sympla.com.br/evento/sindday-2026-a-melhor-feira-de-networking-condominial-e-imobiliario-15-05-2026/3021994
https://upcond.com.br/
https://www.sympla.com.br/evento/sindday-2026-a-melhor-feira-de-networking-condominial-e-imobiliario-15-05-2026/3021994
https://upcond.com.br/
https://www.sympla.com.br/evento/sindday-2026-a-melhor-feira-de-networking-condominial-e-imobiliario-15-05-2026/3021994
https://upcond.com.br/
https://upcond.com.br/
https://www.sympla.com.br/evento/sindday-2026-a-melhor-feira-de-networking-condominial-e-imobiliario-15-05-2026/3021994
https://www.sympla.com.br/evento/sindday-2026-a-melhor-feira-de-networking-condominial-e-imobiliario-15-05-2026/3021994
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Por muito tempo, o ato 
de fumar foi tratado como 
uma escolha estritamente 
pessoal. No entanto, quando 
essa prática ocorre dentro 
de um condomínio, espe-
cialmente em unidades au-
tônomas, a discussão ganha 
novos contornos jurídicos, 
sociais e, sobretudo, de con-
vivência.

Há um argumento ainda 
muito repetido nos conflitos 
condominiais: “dentro do 
meu apartamento, eu faço o 
que quiser”. Essa frase, em-
bora sedutora, não encontra 
respaldo absoluto no orde-
namento jurídico brasileiro 
e, no caso do cigarro, pode 
rapidamente se transfor-
mar em um problema legal 
concreto.

O ponto de partida pre-
cisa ser claro: o direito de 
propriedade não é ilimitado. 
A legislação brasileira, es-
pecialmente o Código Civil, 
impõe restrições ao uso da 
unidade quando ele interfe-
re na segurança, no sossego 
e, principalmente, na saúde 
dos demais moradores. E é 
exatamente aqui que o ci-
garro deixa de ser uma esco-
lha individual para se tornar 
uma questão coletiva.

A fumaça não respeita 
paredes, atravessa janelas, 
frestas, sistemas de ventila-
ção e alcança outras unida-
des. Não se trata apenas de 
incômodo subjetivo, esta-
mos falando de exposição 
involuntária à fumaça, com 
impactos comprovados à 
saúde. Isso muda comple-
tamente o enquadramento 
jurídico da situação.

Sob a ótica do direito de 
vizinhança, quando um mo-
rador permite que a fumaça 
de seu cigarro atinja o apar-
tamento vizinho, ele pode 

estar cometendo uso nocivo 
da propriedade. E isso abre 
espaço para medidas con-
cretas: desde advertências 
e multas aplicadas pelo con-
domínio até ações judiciais 
com pedido de cessação da 
conduta.

O Superior Tribunal de 
Justiça já consolidou enten-
dimento de que o uso da 
propriedade deve respeitar 
sua função social. Em ter-
mos práticos, isso significa 
que não basta alegar “di-
reito individual” quando há 
prejuízo ao outro, especial-
mente quando esse prejuízo 
envolve saúde.

A gestão condominial 
pode, e deve, agir quando 
houver comprovação de 
que a fumaça está ultrapas-
sando os limites da unidade 
e afetando terceiros. Isso 
pode ser feito por meio de 
notificações formais, apli-
cação de penalidades pre-
vistas na convenção e, em 
casos mais graves ou persis-
tentes, pela via judicial.

Para os moradores afe-
tados, o caminho também é 
objetivo: registrar as ocor-
rências, comunicar formal-
mente o síndico e, se neces-
sário, reunir provas (vídeos, 
testemunhas, laudos) que 
demonstrem a invasão da 
fumaça.

Não se trata de proibir 
o cigarro dentro do aparta-
mento de forma generaliza-
da, mas de estabelecer um 
limite jurídico inequívoco, 
pois o ato de fumar é permi-
tido até o ponto em que não 
prejudique terceiros.

Por Fernanda Macha-
do Pfeilsticker Silva - Ad-
vogada especialista em Di-
reito Condominial OAB/SC 
29.431

Fumaça não respeita paredes: o 
limite jurídico do “direito de fumar” 

em condomínios

# OPINIÃO
Fernanda Pfeilsticker

fernandamp81@gmail.com@

PREJUÍZOS CAUSADOS POR EX-SÍNDICO TEM PRESCRIÇÃO?

Estamos fazendo uma au-
ditoria nas contas e verificamos 
algumas irregularidades. Até 
quando o ex-síndico ainda pode 
ser responsabilizado por atos 
praticados durante o seu man-
dato que oneraram o condomí-
nio?

Elizandra / Itapema

A pergunta vai direto a um 
ponto que gera muitas dúvidas: 
depois que um síndico deixa o 
cargo, por quanto tempo ele ainda 
responde pelos seus atos? 

Primeiro, é preciso entender 
que o síndico ocupa um cargo de 
confiança e tem o dever de geren-
ciar o dinheiro e o patrimônio de 
todos com o máximo de cuidado 
e honestidade. Quando, por negli-
gência, má gestão ou qualquer ato 
irregular, o síndico causa um pre-
juízo financeiro, a lei determina 
que ele tem a obrigação de repa-
rar esse dano. Em termos simples, 
o condomínio passa a ter o direito 
de cobrar essa "dívida".

Esse direito de cobrança, no 
entanto, não dura para sempre. A 
lei estabelece um prazo máximo 
para que o prejudicado (no caso, o 
condomínio) entre na Justiça para 
exigir seu direito. Se o condomí-
nio não agir dentro desse tempo, 
ele perde o direito de processar o 
responsável. O nome técnico para 

isso é prescrição. É como se o di-
reito de cobrar na Justiça tivesse 
uma "data de validade".

Por muito tempo, houve 
uma discussão no meio jurídico 
sobre qual seria essa "data de 
validade". Alguns defendiam um 
prazo geral de 10 anos, enquanto 
outros de 3 anos.

Atualmente, o entendimento 
que prevalece, principalmente no 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
é que o prazo correto para o con-
domínio cobrar na Justiça os pre-
juízos causados por um ex-síndico 
é de três anos.

Este prazo não começa a 
contar da data em que o erro foi 
cometido, mas sim a partir do mo-
mento em que o condomínio des-
cobre oficialmente o problema.

Na prática, o ponto de par-
tida mais seguro e aceito pela 
Justiça é a data da assembleia em 
que as contas do ex-síndico são 
analisadas, registradas em ata e 
reprovadas. A partir da data des-
sa assembleia, o condomínio tem 
três anos para agir.

Com a ata em mãos, o condo-
mínio pode tentar uma cobrança 
amigável. Se não houver acordo, 
o condomínio deve contratar um 
advogado para entrar com a ação 
judicial.

Em resumo, o prazo para 
responsabilizar judicialmente o 

Gleydsa Wagner • OAB/SC: 37.594
Gleydsa Wagner Advocacia

(48) 98471.4118

BARRAR ENTRADA DE MORADOR AGRESSOR, PARENTE 
DIRETO DO PROPRIETÁRIO, PODE?

Após episódios recorren-
tes de brigas entre um casal de 
moradores, o marido foi preso 
e a esposa obteve uma medida 
protetiva judicial. A adminis-
tração foi solicitada a bloquear 
o reconhecimento facial e as 
credenciais de acesso do agres-
sor. No entanto, o apartamento 
não pertence ao casal, mas sim 
ao pai do marido que foi detido. 
O condomínio tem autonomia 
para barrar a entrada de um 
morador agressor, mesmo que 
ele seja parente direto do pro-
prietário da unidade?

Ademir Conselheiro

A situação trazida pelo leitor 
envolve uma tensão real entre di-
reitos igualmente protegidos pela 
lei: o direito de acesso à proprie-
dade e o direito à segurança e in-
tegridade física de quem habita o 
condomínio.

Antes de tudo, se deduz da 
pergunta que o condomínio não 
foi intimado judicialmente a cum-
prir a medida protetiva. A solicita-
ção partiu da própria interessada. 
Isso significa que, do ponto de vis-
ta estrito, o síndico não está obri-
gado a agir como executor de uma 
ordem judicial - papel que cabe ao 
Estado.

Por outro lado, o fato de o 
apartamento pertencer ao pai do 
agressor é juridicamente irrele-
vante neste caso. O que importa é 
que o indivíduo em questão possui 
medida protetiva decretada pelo 
Poder Judiciário, que veda sua 
aproximação à vítima. Se ela re-
side no condomínio, permitir seu 
acesso irrestrito ao edifício equi-
vale a tornar ineficaz a proteção 
que a Justiça determinou.

É aqui que entra a função so-
cial da propriedade, prevista nos 
artigos 5º e 170 da Constituição 
Federal. Nenhum direito - nem 
mesmo o de propriedade - pode 
ser exercido de modo a violar di-
reitos fundamentais de terceiros.

O síndico, por sua vez, tem o 
dever legal de zelar pela seguran-
ça e pela boa convivência no con-
domínio, nos termos do art. 1.348 
do Código Civil. Sua atuação neste 
caso, porém, é puramente admi-
nistrativa e tem limites claros: 
pode e deve cancelar os acessos 
eletrônicos e orientar os funcio-
nários da portaria, mas não tem 
competência para fiscalizar ativa-
mente o cumprimento da medi-
da protetiva, nem para impedir o 

acesso caso outro morador permi-
ta a entrada do agressor.

A recomendação, portanto, é 
que a moradora beneficiada pela 
medida protetiva requeira ao juízo 
que a expediu uma ordem judicial 
formal dirigida especificamente 
ao condomínio, determinando as 
providências cabíveis. Com essa 
formalização, o síndico passa de 
colaborador voluntário a executor 
de uma obrigação legal - e o condo-
mínio fica devidamente amparado 
para agir com segurança jurídica.

RMP Advocacia
Rogério Manoel Pedro

OAB/SC 10745 • (48) 99654.0440

Acesse o QR Code e saiba mais sobre Medidas 
Protetivas em condomínios e entenda qual o papel do 

síndico e os seus limites

ex-síndico é de três anos, contados 
a partir da data da assembleia que 
formalmente reprovou suas contas. 
O trabalho de auditoria que o con-
domínio está fazendo, é o primeiro 
e mais importante passo para pro-
teger o patrimônio de todos.
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A recente publicação 
da Instrução Normativa 
23 (IN 23) pelo Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa 
Catarina (CBMSC) que re-
gulamenta os Sistemas de 
Alimentação para Veículos 
Elétricos (SAVE) em edifica-
ções, estabeleceu um novo 
marco para o setor imobili-
ário catarinense, impondo 
aos condomínios o desafio 
imediato de adequar suas 
estruturas a novos critérios 
de segurança.

Para debater este ce-
nário e os impactos da IN 
23 na infraestrutura predial, 
o Sindhub e o Jornal dos 
Condomínios promovem a 

2ª edição do evento "Eletro-
mobilidade e Segurança 
das Edificações". O encon-
tro acontece no dia 27 de 
agosto, das 17h às 22h, no 
auditório do Ágora Tech 
Park, em Joinville (SC).

Destaques da
Programação:
•	Conteúdo de Ponta: 

Painéis focados nos requisi-
tos técnicos da IN 23, miti-
gação de riscos de incêndio 
e conformidade para a ins-
talação de pontos de recar-
ga.

•	Especialistas: Deba-
tes com especialistas do di-
reito condominial e painel 

técnico com representan-
tes do Corpo de Bombeiros 
para esclarecer as princi-
pais dúvidas sobre a nova 
regulamentação.

•	Networking Estra-
tégico: Conexão entre ges-
tores e empresas inovado-
ras do setor.

O evento é voltado a 
síndicos, gestores, enge-
nheiros e profissionais do 
setor imobiliário. Inscrições 
gratuitas e vagas limitadas.

Joinville sedia 2ª edição de evento sobre 
Eletromobilidade focado na nova norma 

dos Bombeiros de SC

AGENDE-SE

Acesse
o QR Code
e garanta
sua vaga:

Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio
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Edição Interativa: clique nos anúncios e descubra soluções exclusivas para o seu condomínio

Não há momento de 
maior expectativa para 
uma família ou para 
um investidor do que 

o recebimento das chaves de 
um imóvel recém-construído. O 
cheiro de tinta fresca, os pisos 
brilhantes e a promessa de um 
novo começo ou de um negócio 
lucrativo inebriam os sentidos. 
Contudo, no Brasil, esse sonho 
frequentemente esbarra em uma 
realidade incômoda: estamos 
falando dos temidos vícios cons-
trutivos.

Vícios construtivos são de-
feitos originados do projeto, exe-
cução ou materiais da obra que 
podem gerar grandes prejuízos 
e que vem se tornando uma das 
principais causas de disputas no 
setor imobiliário. É um problema 
crônico que assombra tanto pes-
soas físicas quanto empresários 
do setor imobiliário de norte a 
sul do país. O tema ganha ainda 
mais relevância diante do cres-
cimento da construção civil no 
país. Em 2025, o setor movimen-
tou cerca de R$ 277 bilhões em 
investimentos, com avanço de 
quase 4%, o que amplia também 
o volume de entregas e, conse-
quentemente, de possíveis falhas 
construtivas. Ao mesmo tempo, o 
custo da construção subiu 5,63% 
no ano, pressionando prazos e 
execução das obras, fatores que 
podem impactar diretamente na 
qualidade final dos empreendi-
mentos.

De acordo com o advogado 
imobiliário Carlos Alberto Zon-
ta Junior, muitos compradores 
só percebem o problema após a 
mudança. “Os vícios construtivos 

podem ser aparentes, quando são 
visíveis logo na entrega, ou ocul-
tos, que aparecem com o tempo. E 
são esses últimos que costumam 
gerar maiores prejuízos, porque 
envolvem estrutura, infiltrações 
e problemas que comprometem o 
uso do imóvel”, explica.

A legislação brasileira pre-
vê prazos específicos para que 
o consumidor busque seus di-
reitos. Pelo Código de Defesa do 
Consumidor, o prazo para recla-
mar de vícios aparentes pode ser 
de até 90 dias, enquanto vícios 
ocultos passam a contar a partir 
do momento em que são identi-
ficados. Já o Código Civil estabe-
lece garantia de até cinco anos 
para problemas relacionados à 
solidez e segurança da constru-

ção. “Muita gente perde o direito 
de ação por desconhecer esses 
prazos. Por isso, agir rapidamen-
te é fundamental”, alerta o espe-
cialista. Nos tribunais brasileiros, 
a discussão sobre o que é um "ví-
cio construtivo" e o que é apenas 
"desgaste natural" ou "mau uso" 
deixou de ser um debate subje-
tivo para se tornar uma análise 
estritamente técnica, pautada 
pelas normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT).

"As normas da ABNT são a 
verdadeira bússola nessas dis-
putas", destaca Zonta. "Quando 
um juiz precisa decidir se uma 
construtora entregou um imóvel 
defeituoso, ele também olha para 
as normas técnicas como a NBR 

15575 (normas 
de desempenho) 
e NBR 17170 (ga-
rantias e prazos)”. 
Elas estabelecem 
os requisitos mí-
nimos de qua-
lidade para as 
edificações habi-
tacionais, desde o 
conforto acústico 
até a durabilida-
de da estrutura 
e garantia dos 
componentes e 
equipamentos.

Com isso, 
os impactos fi-
nanceiros podem 
ser expressivos. 
Além dos custos 
com reparos, há 
desvalorização 
do imóvel, gas-
tos com perícias 
técnicas e, em 

alguns casos, a impossibilidade 
de uso do bem. Quando o pro-
blema afeta as áreas comuns 
de um condomínio, é síndico 
quem deve acionar a construto-
ra. Nos últimos anos, o aumento 
de ações judiciais relacionadas 

a vícios construtivos também 
tem chamado atenção de enti-
dades do setor, que já discutem 
medidas para reduzir conflitos 
e trazer mais segurança jurídica 
tanto para consumidores quanto 
para empresas.

A entrega de um produto de 
qualidade é obrigação da cons-
trutora, mas a vida útil do imóvel 
depende diretamente dos cuida-
dos e da manutenção realizados 
pelo dono. Zelar pela conserva-
ção preventiva e evitar reformas 
que afetem a estrutura são me-
didas essenciais de segurança. 
Para Zonta, “é fundamental cons-
cientizar que nem todo problema 
demanda um processo judicial: a 
resolução extrajudicial costuma 
ser o caminho mais rápido e eficaz 
para solucionar o conflito. Mas, 
caso não seja resolvido, o consu-
midor não deve hesitar em buscar 
seus direitos”, orienta Carlos Al-
berto Zonta Junior. Diante de um 
mercado cada vez mais aquecido 
e exigente, o cuidado com a qua-
lidade das construções e a infor-
mação do consumidor tornam-se 
fatores decisivos para evitar pre-
juízos e garantir segurança jurí-
dica nas relações imobiliárias.

Vícios construtivos geram prejuízos e ações 
judiciais crescem no Brasil

A legislação brasileira prevê prazos específicos para que o consumidor busque seus direitos
Da Redação

#SEGURANÇA

Quando o problema afeta as áreas comuns de um condomínio, é síndico quem deve 
acionar a construtora
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